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DECRETO NO 4867 DE 29 DE MARçO DEaOL7

Drspõr soBRE A ABERTURA or cnÉorro
ADIcIoNAL SupuuentlR No oRçAMENTo
Do MunrcÍpro DE Mrssnl PARA o
rxencÍcro DE 2OI7 e oÁ ourRAs
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I e II do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.363 de 20 de Dezembro

de 2016, publicada em 22 de Dezembro de 2016,

DECRETA

AÊ. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 20L7, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 243.75O,OO

(Duzentos e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais) para suplementação dos

seguintes programas:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE

O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00L6-1-103 - Pedra Irregular
3175 - 4490.51.00 - 943 - Obras e Instalações............... . R$ 243,750,00

AÌt. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2016 e o excesso de arrecadação da fonte 943

- CEF - MAPA Pav. Poliédrica L. São Vicente Sentido Santa Cecília, de acordo com o previsto no

aftigo 43, 5 10, incisos I e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 943 - CEF - Mapa Pav. Poliédrica L. São Vicente Sentido Sta Cecilia. R$ 121.875,00

. Excesso de Receita:
Fonte 943 - CEF - Mapa Pav. Poliédrica L. São Vicente Sentido Sta Cecilia. R$ 121,875,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gneil\F[e Do PREFEITo MUNIcIRAL or MtssRt, 29 or Mnnço or20|7.
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